INTRODUÇÃO

Direito Penal é um conjunto de normas que ligam ao crime, como fato, a pena, como consequência, e disciplinam também relações jurídicas daí derivadas, para estabelecer aplicabilidade das medidas de segurança e a tutela do direito de liberdade em face do poder de punir do Estado.

O Direito Penal do Trabalho, originário do Direito Penal e do Direito  do Trabalho, é o ramo do Direito Público que tem por objeto um conjunto de normas, princípios e regras de conviviologia entre os sujeitos da relação de emprego, definindo os delitos, as penas, as consequências e repercussões vinculares decorrentes do contrato de trabalho subordinado.

O objeto da ciência do Direito Penal é o conjunto de preceitos legais que se referem à conduta dos cidadãos, bem como as consequências jurídicas advindas do “não cumprimento de suas determinações”.

O objeto e o conteúdo do Direito Penal do Trabalho identificam-se com os do Direito Penal Comum, considerando o seu valor técnico, científico e normativo ao bem que protege com o fim de disciplinar a convivência pacífica e harmoniosa entre os sujeitos da relação de emprego: o empregado e o  empregador.

Relevante é a finalidade social do Direito Penal. O bem-estar individual e da sociedade é um dos elementos nucleares perquerido pelo Direito Penal. A garantia da segurança, da liberdade, da vida em sociedade e a pacífica convivência entre os sujeitos da relação de emprego é um dos objetivos do Direito Penal do Trabalho.

Fácil é concluir que o Direito Penal do Trabalho é o resultante que completa a faixa – os horizontes do universo entre o Direito Penal e o Direito do Trabalho.

“Na sede penal, acusa-se, defende-se, julga-se o próprio homem e não só o caso, a espécie”.

Capitulo I

FINALIDADE SOCIAL DO DIREITO PENAL DO TRABALHO

A finalidade social do Direito Penal do Trabalho, em sintonia com os demais ramos da ciência Jurídica e Social, aponta o mais seguro caminho para firme trajetória de cada ser humano, no curso de sua existência pela Terra onde realiza seus atos; onde nasce. Vive e morre, como bem assentou Roberto Lyra versando sobre a sociedade e julgamento, e, especial, quando se trata da conduta derivada da relação entre os sujeitos figurantes no contrato de trabalho subordinado.

O Direito Penal tem uma grande e expressiva missão ou função social. Deve expressar toda a força de suas normas para proteger não só os bens maiores do existir humano, como a vida, a liberdade, a segurança, a propriedade, mas, ainda, todos os demais bens inerentes e necessários à convivência pacífica em sociedade.

A função básica do Direito Penal. É a defesa social.

A tarefa do Direito Penal consiste em proteger os valores elementares da vida comunitária no âmbito da ordem social e garantir a manutenção da paz jurídica. Como ordenação protetiva e  pacificadora serve o Direito Penal à proteção dos bens jurídicos e à manutenção da paz jurídica.

Por bens jurídicos designam-se os bens vitais, os valores sociais e os interesses juridicamente reconhecidos do indivíduo ou da coletividade, que, em virtude de seu especial significado para a sociedade, requerem proteção jurídica. Bens jurídicos do indivíduo são, por exemplo, a vida, a integridade física, a liberdade pessoal, a honra, a propriedade, o patrimônio, etc (bens jurídicos individuais). Bens jurídicos da coletividade são, por exemplo, a Constituição do Estado e sua ordem democrática e liberal, a conservação dos segredos de Estado, a administração da justiça, a incorruptibilidade dos funcionários, a segurança do tráfego monetário, a fidelidade dos documentos na relação jurídica, etc.

Diante do dramático momento que se vive, com facínoras ceifando vidas humanas com as mais reprováveis ações com intensíssimo dolo, isto é, vontade ordenada premeditadamente ao mundo do crime violento, como assalto, sequestro, estupro, homicídio, latrocínio, extorsão e tantos outros de menor gravidade. Há que se tomar urgentíssimas medidas para restaurar a tranquilidade social e a paz entre as pessoas que vivem para produzir o bem, destacando-se entre elas, os sujeitos da relação de emprego.

A expressão social do Direito Penal do Trabalho, no mundo moderno, diante da complexa máquina das relações de trabalho, envolve fatalmente os sujeitos do contrato de trabalho subordinado, daí derivando complicadas ações ou omissões que muitas vezes originam condutas puníveis não só no âmbito do Direito Penal do Trabalho, mas também do Direito Penal, Direito do Trabalho, Direito Civil, entre outros ramos do Direito.

Daí ensejando o Direito Penal do Trabalho para harmonizar esse novo universo que desafia a inteligência humana, diante de duas fronteiras: uma do Direito do Trabalho, a outra do Direito Penal; mas que tem caminho e limites próprios em face da sua especificidade de fato social e conduta humana a disciplinar.

A impunidade  poderá e deverá ser vencida com nosso trabalho responsável e com todos os meios legais que a sociedade, como um todo, fizer vigorar. Cabe a todo cidadão – porque assumiu a sua vivência social – fazer valer os meios legais necessários como instrumento de criatividade contra a impunidade.

Conclui-se que a expressão social do Direito Penal do Trabalho projeta uma enorme dimensão, novos horizontes do universo jurídico para contribuir com mecanismos, recursos técnicos e científicos a brutal criminalidade que assola o país (Brasil), cujo povo que integra a parte construtiva da sociedade já não suporta mais o dramático momento em que se vive, diante de crimes hediondos e de outras características tipificatórias. Há um clima de impunidade que leva o facínora a crer que sua conduta violenta e reprovável resultará em ausência de apenação pelos múltiplos fatores que ainda favorecem o criminoso ou contraventor penal.

Capitulo II

Relação de Emprego e Sujeitos Figurantes do

Direito Penal do Trabalho

1. Conceito

Destaca-se que conceituar o Direito Penal do Trabalho é importante para que os destinatários do Direito Penal do Trabalho possam entender com maior clareza os objetivos que se está perquerindo.

De acordo com o autor Amauri Mascaro Nascimento “Direito do Trabalho é o ramo da ciência do direito que tem por objetivo as normas jurídicas que disciplinam as relações de trabalho subordinado, determinam os seus sujeitos e as organizações destinadas à proteção desse trabalho, em sua estrutura e atividade”.

2. Relação de Emprego no Direito Penal do Trabalho

Definição

O autor Amauri Mascaro Nascimento expressa sua definição, nestes termos: “relação de emprego como a relação jurídica de natureza contratual, tendo como sujeitos o empregado e o empregador e como objeto o trabalho subordinado, continuado e assalariado”.

Para Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relação de Emprego , destaca: é a Relação jurídica de natureza contratual entre empregado e empregador que tem como objeto o contrato subordinado, continuado e assalariado.

Relação de Emprego e Relação de Trabalho. Distinção

É focalizável a distinção entre os institutos da relação de emprego e relação de trabalho. Não guardam o mesmo sentido vocabular. Prestam-se para fácil confusão. Daí o interesse em estabelecer a diferença entre um e outro instituto jurídico.

Amauri Mascaro Nascimento destaca as diversas denominações: “A figura que estudamos é    denominada, também, contrato de emprego, relação de emprego, relação de trabalho etc. Contrato individual de trabalho é a expressão acolhida pela maioria dos autores. Foi usada, em 1815, por Hubert-Valleroux e, em 1896, por Febre-guettes, como título de livro, substituindo a antiga expressão locação de serviços, ainda encontrada hoje em algumas leis civis, para designar uma relação de trabalho com autonomia, sem subordinação.

No estudo da natureza jurídica da relação de emprego, especialmente quando se tratar das teorias que discutem as dimensões de horizontes diferentes, cada uma delas em defesa de seus postulados, a matéria de cada instituto tornar-se-á ainda mais cristalina e solar, quanto a sua clareza.

Natureza Jurídica da Relação de Emprego

Trata-se de instituto produtor de grandes controvérsias entre os juslaboralistas, quanto à natureza jurídica da relação de emprego. Teorias e Escolas doutrinatários formaram-se. O núcleo da controvérsia reside em saber se a relação de emprego escuda-se:

a) na teoria contratualista:

b) na teoria anticontratualista.

Examinar-se-á cada teoria e seus fundamentos técnico-científicos.

No Brasil, venceu a teoria contratualista, como se pode ver no perfil definido no art. 442 do Estatuto Celetizado.

Amauri Mascaro Nascimento analisa pormenorizadamente a matéria. Diz o mestre:

“Discussão das mais interessantes é a denominação da natureza jurídica do vínculo entre empregado e empregador, consistente em situa-lo nas categorias jurídicas sob o prisma sistemático, consideradas as suas notas predominantes. Não há unanimidade de propostas e as duas teorias são a contratualista, como o nome indica, reunindo as idéias que afirmam a natureza contratual, e a anticontratualista, que a nega”.

Mozart Victor Russomano, comentando o art. 442 da CLT, reconhece de forma cristalina: “Nem todos os autores, contudo, adotam a orientação do legistador pátrio, que é a orientação latina – definido como contrato os ajustes laborais celebrados entre empregados e empregadores”.

Art. 442 da CLT : “Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, correspondente à relação de emprego”.

Duas grandes correntes chocam-se.

Contra a teoria contratualista, opõe-se a teoria anticontratualista, de origem germânica.

Os anticontratualistas negam ao contrato de trabalho o aspecto de uma relação jurídica contratual. Para isso, tomam por base o pressuposto de que não existe, no contrato de trabalho, um jogo de vontades livres. Acrescenta mais: “A teoria contratualista, consagrada universalmente, é aceita, de modo integral, na legislação pátria, como se vê no artigo comentado”.

O legislador brasileiro mostrou que estava presente, quando elaborou o Estatuto Celetizado, entre os membros da Comissão, duas correntes: uma contratualista, a outra anticontratualista. Graças ao brilhante trabalho técnico, científico e jurídico, da época, por ele elaborado, continua servindo e desafiando a inteligência dos juristas de todos os tempos.

Entre os membros elaboradores do Anteprojeto da CLT, o Ministro Arnaldo Sussekind, continua escrevendo obras que, sem dúvida, constituem verdadeiros patrimônios da cultura jurídica, não só do Brasil ou América Latina, mas para todos os pontos cardeais do Universo.

 3. Sujeitos da Relação de Emprego e Direito Penal do Trabalho

Análise Preliminar

Os sujeitos da relação jurídica de emprego devem ser titulares do exercício legítimo de direitos e assumirem obrigações capazes, na órbita do Direito do Trabalho; e o empregado ou  trabalhador sempre pessoa natural, isto é, não pode ser pessoa jurídica.

Os sujeitos da relação de emprego são, exatamente, os atores e, muitas vezes, protagonistas que participaram e constroem o cenário do drama da conduta típica, antijurídica e culpável constitutiva do ilícito penal do trabalho.

São os sujeitos da relação de emprego que produzirão as matérias-primas do ilícito penal do trabalho, atuando, quer como sujeito ativo, quer como sujeito passivo da ação ou omissão criminal.

Analisar-se-á os aspectos que interessam ao Direito Penal do Trabalho, derivados da conduta levada a efeito, na esfera de atuação, no Direito do Trabalho.

Trata-se de um instituto fascinante e do mais alto valor técnico, científico e jurídico, para os empregados e empregadores, Sindicatos de categorias profissionais e econômicas, quer como representantes legais ou substitutos processuais, quer como assistentes ou litisconsortes ativos ou passivos; assim como para Juizes que atuam no exercício da prestação jurisdicional penal ou do trabalho, tanto de primeiro, como de segundo ou terceiro graus de jurisdição, Membros do Ministério Público do Trabalho; Ministério Público Estadual e Federal, igualmente relevante para advogados trabalhistas ou criminalistas; serventuários das Justiça do Trabalho e Criminal; Professores de Direito do Trabalho e de Direito Penal, pesquisadores e estudiosos, juristas e juriscondultos desses ramos especializados do Direito.

Definição

São sujeitos da relação de emprego: o empregado, definido no art. 3º, e o empregador, alinhado no art. 2º da CLT, que, legitimados no exercício de seus direitos e obrigações, cumprem o contrato individual ou coletivo, convenção ou acordo coletivo de trabalho.

De acordo com o art. 2º da CLT: “Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços”.

A CLT art. 3º, define o empregado como sujeito da relação de emprego: “Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário”.

Segundo o autor Amauri Mascaro Nascimento: “São sujeitos da relação jurídica de trabalho subordinado típico o empregado, pessoa física que prestar serviços de natureza não-eventual, e o empregador, destinatário da atividade e seus resultados, dirigindo-a em decorrência do poder de organização, de fiscalização e de disciplina que lhe é conferido”.

Os sujeitos da relação de emprego poderão figurar, também, como sujeitos da relação jurídico-penal, ora como destinatários, ora como vítimas, ou seja, como réu ou vítima na ação penal. Aí serão sujeitos do Direito Penal do Trabalho.

“Os sujeitos da relação de Emprego são o Empregado e o Empregador. Portanto, não se pode falar na figura destacada do empregado sem a figura paralela e correlata do outro pólo: o empregador. Não existirá um sem o outro, com recíprocos direitos e obrigações”.

4.Tipicidade dos elementos caracterizadores da Relação de Emprego

Conhecer a tipicidade dos elementos caracterizadores da relação de emprego é de suma importância para o Direito Penal do Trabalho.

Poder-se-á estabelecer com precisão e segurança, exatamente, quem são os sujeitos da relação de emprego, se souber tipificar  os elementos que os caracterizam, que os reconhecem e os identificam. Isso só será possível saber no momento de examinar a linha divisória que apontará, objetivamente, quem é o empregado, quem é o empregador, sujeitos específicos da relação de emprego e figurantes do pólo ativo ou agente do ato ilícito penal, e o do pólo passivo, vítima que sofre a ação ou omissão reprovável pelo Direito Penal do Trabalho.

Os elementos típicos caracterizadores da relação de emprego, quanto ao empregado são:

a) Pessoalidade

Cesariano Júnior e Marly ª Cardone, ensinam:

“Os empregados prestam seus serviços isoladamente, de per si; vale dizer, como pessoas físicas. A pessoa jurídica não pode prestar trabalho, visto como este é aplicação da atividade humana (isto é, do ser humano, pessoa física) à produção, em proveito de outrem que a remunera”.

A pessoalidade é uma das notas típicas de prestação de trabalho. O contrato de trabalho origina para o empregado uma obrigação de fazer consistente, precisamente, na prestação do serviço convencionado pelas partes. Esta obrigação não é fungível, isto é, não pode ser satisfeita por outrem, mas tão somente por quem a contraiu.

Logo, não há como se admitir que outra pessoa, que não a figurante do contrato laboral originário do pólo vinculativo, trabalhe em seu lugar, sob pena de estabelecer outro vínculo de emprego.

b) Onerosidade

Não se pode admitir que os sujeitos da relação de emprego pactuem gratuitamente a prestação e contraprestação do adimplemento da obrigação laboral.

Não haverá relação de emprego sem remuneração. Não há contrato individual de trabalho sem retribuição (salário, remuneração). O inadimplemento da obrigação de remunerar o trabalho do empregado pode, até mesmo, ensejar  a rescisão do contrato de trabalho.

O autor Amauri Mascaro Nascimento afirma: “O salário, é por alguns doutrinadores estudado de modo mais amplo, como onerosidade”.

Acrescenta-se que se o salário não for pago pelo empregador nas condições legais e contratuais e se o trabalhador não prestar a sua atividade nos termos em que deve fazê-lo, pode ser rescindido o contrato, pela inexintência mesma de requisitos fundamentais de seu desenvolvimento. Portanto, a onerosidade é a própria bilateralidade da relação jurídica de trabalho.

Trata-se, outrossim, de um instituto jurídico de grande interesse para o Direito Penal do Trabalho.
c) Continuidade
A relação de emprego é continuativa. Se eventual, não se opera a tipificação caracterizadora da relação de emprego.

Mozart Victor Russomano, tratando sobre o serviço de natureza permanente, aponta:

“O trabalhador chamado eventual, biscateiro, changueiro, isto é, trabalhador que ocasionalmente presta serviços ao empregador, não é empregadoe, por isso, não está sujeito aos princípios tutelares da Consolidação”.

Trata-se, portanto, de típico elemento caracterizador da relação de emprego.

d) Exclusividade
A exclusividade é outro elemento tipificatório da relação de emprego. É certo que a exclusividade não é essencial para caracterizar a relação de emprego, já que, simultaneamente, poderá o mesmo empregado prestar serviços para mais de um empregador, sempre que incorrer incompatibilidade de horário e natureza da execução do contrato pactuado.

“Conclui-se que ressalvadas as hipóteses expostas, a exclusividade poderá ser um típico elemento caracterizador da relação de emprego; basta pactuar com o empregador cláusula proibitiva de outro simultâneo trabalho ou concorrência de atividade”.

e) Subordinação Jurídica
A subordinação jurídica reflete grande repercussão no órbita do Direito Penal do Trabalho. É  exatamente no alinhamento de conduta entre os sujeitos da relação de emprego, resultante dos limites dos direitos e das obrigações - adimplemento ou inadimplemento – preconizados no contrato de trabalho com subordinação jurídica -  que ensejará, em grande projeção, as ações ou omissões típicas, caracterizadoras da ilicitude da conduta do agente – que será um ou ambos os figurantes da relação de emprego.

Segundo Hugo Gueiros Bernardes: “A subordinação é a nota característica por excelência do contrato de trabalho, subordinação que é principalmente jurídica (hierárquica), mas também econômica e social, pois as situações excepcionais em que a dependência não ocorra apenas confirma a regra: o empregado é economicamente dependente do empregador, via de regra, e socialmente inferiorizado em relação ao empregador, também via de regra”.
Amauri Mascaro Nascimento define subordinação como: “uma situação em que se encontra o trabalhador, decorrente da limitação contratual da autonomia da sua vontade, para o fim de transferir ao empregador o poder de direção sobre a atividade que desempenhará”.

5.Tipicidade dos Elementos Caracterizadores da Relação de Emprego na Doutrina

Orlando Gomes e Elson Gottschalk, que alinham: “A prestação de trabalho pressupõe a satisfação de um conjunto de requisitos indispensáveis à sua configuração jurídica. Tais requisitos podem ser enumerados: a) a pessoalidade; b) a onerosidade; c) a continuidade; d) a exclusividade; e) a subordinação”.

Os elementos típicos caracterizadores da relação de emprego e, por conseqüência, do contrato de trabalho, foram analisados técnica, científica e juridicamente em suas principais dimensões. Trata-se de elementos típicos estabelecedores da relação de emprego e do contrato de trabalho – que têm profundo importância para a compreensão do Direito Penal do Trabalho. Sairão deles a conduta típica, antijurídica, culpável, resultante do fazer ou deixar de fazer alguma coisa, pelo agente produtor desse comportamento caracterizador da ilicitude penal do trabalho.

Portanto, sua compreensão com clareza e segurança é absolutamente necessária para avaliar com precisão sua repercussão no Direito Penal do Trabalho.

Capitulo III

                 TEORIA DO CRIME DOLOSO, CULPOSO E PRETERDOLOSO NO DIREITO PENAL

I – DOLO

A vontade humana é extremamente significativa na definição do comportamento expresso por uma ação ao omissão e o resultado. Por isso, deve-se saber exatamente o que é vontade.

A vontade humana é uma produtora de pensamentos positivos ou negativos. Estes pensamentos se manifestam através da vontade e esta se exterioriza por meio de ação ou omissão.

Conforme Sousa Neto em oportuna síntese: “No dolo, a vontade é a força de propulsão e a intenção é a força de direção”.

Já Ribeiro Pontes, resume como: “Dolo é a vontade do agente no praticar um ato, sabendo da sua criminalidade”.

O código Penal em vigor, definindo o crime no art. 18, assenta: “doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo”. É a mesma redação que definiu o crime doloso no Código Penal de 1940.

O emérito penalista entende, ainda, que o Código Penal brasileiro de 1940, no art. 15, I, que mantém a mesma redação do atual art. 18, I, segundo ele, adotou a “Teoria da Vontade”, e diz: “não basta a reprodução do resultado, exigindo-se vontade de praticar a conduta e de produzir o evento (ou assumir o risco de produzi-lo)”.   

O estudo do dolo tem grande interesse para o Direito Penal do Trabalho, pois é da vontade dos sujeitos da relação de emprego que decorre a exteriorização do evento, alcançando a norma típica incriminadora da conduta do agente ou omitente. Portanto, examinaremos a seguir as teorias que tratam do dolo.

REQUISITOS OU ELEMENTOS INTEGRATIVOS DO DOLO.

É imprescindível que se projetam, para efeito de melhor compreensão, os requisitos ou elementos que integram o dolo.

Segundo Ferri, três são os elementos constitutivos do dolo: - a intenção, o fim visado pelo criminoso e o motivo determinante do ato. Entendemos como a mais perfeita e que se sintoniza melhor com o conceito de dolo.

É interessante notar que o empregador e o trabalhador devem ter os requisitos do dolo para que possam avaliar com segurança a conduta punível. Para o Direito Penal do Trabalho os requisitos ou elementos integrativos do dolo identificam-se com os do Direito Penal. 

ESPÉCIE OU MADALIDADE DE DOLO
Conforme o Basileu Garcia: “Há incerteza, na doutrina, em torno da nomenclatura do dolo. As designações não são utilizadas com critério uniforme”. E diz mais: “O dolo divide-se em determinado e indeterminado. Alguns escritores preferem dizer – dolo direto e indireto; são, entretanto, mais usuais aquelas outras denominações. No dolo determinado tem o agente em vista certo resultado, e só aquele, de forma que, ocorrido, corresponde à sua vontade. No dolo indeterminado, o agente admite – querendo-os ou reprovando-os – dois ou mais resultados. O dolo indeterminado pode ser alternativo ou eventual.

Na classificação das formas do dolo, a doutrina mais moderna se inclina a reduzi-las a duas: dolo direto e dolo eventual.

CONCEITO
DOLO - Consiste em querer um resultado que se sabe proibido, ou pelo menos em assumir o risco de um resultado sabendo-o proibido.

DIFERENÇA DA CULPA - Dolo e culpa resultam da violação da norma de comportamento. No dolo o agente quer ou assume o risco do resultado. Na culpa, quer praticar fato lícito mas causa ilícito por imprudência, negligência ou imperícia.

ESPÉCIES – Dolo Específico: Se a lei especifica a direção da vontade. Ex.: rapto com fim libidinoso.

Premeditado: É o em que medeia certo espaço de tempo entre a deliberação e o comportamento.

De ímpeto: É aquele cuja vontade se forma no momento de agir.

Dolus generalis: O sujeito quer praticar certo crime e supondo-o consumado pratica outro fato com intenção diversa, mas na realidade é esse outro comportamento que consuma o crime. Ex.: Um motorista investe contra outro para matá-lo. Supondo que a vítima esteja morta atira o corpo no rio e mata-o por afogamento.

GRADUAÇÃO DO DOLO
1 – O dolo mais grave é o premeditado

2 – A seguir vem o dolo direto

3 – Depois, segue-se o dolo eventual

4 – O menos grave é o dolo de ímpeto

ESPÉCIES DE DOLO
A-) DOLO DIRETO: Quando a ação ou omissão corresponde à vontade do agente. Ex.: queria matar e matou.

B-) DOLO INDIRETO OU EVENTUAL: O resultado final do evento não corresponde à vontade do agente. Ex.: ‘A’ deu um soco em ‘B’ com a vontade apenas de esmurra-lo. Não obstante ‘B’ caiu com a cabeça numa pedra e morreu.

C-) DOLO DE LESÃO: Quando o agente tem simplesmente a vontade de prejudicar alguém, lesar alguém, indeterminadamente, por qualquer ação: matar, furtar, etc..., sempre praticando um resultado danoso.

D-) DOLO DE PERIGO DE LESÃO: Baseia-se na teoria da ‘previsibilidade’. O agente não tem a intenção de prejudicar, mas sabe que corre o risco da faze-lo; não obstante arrisca-se e o fato acontece. É o caso típico de quem dolosamente esconde uma doença contagiosa: venérea, lepra, tuberculose etc..., e mantém contato com a vítima, contaminando-a .

E-) DOLO PREMEDITADO: O agente compra um arma e fica dias e dias esperando uma oportunidade para praticar o crime contra seu desafeto. É o mais grave. É o crime planejado, premeditado. Ex.: tocaia, emboscada etc. ( Mais Grave )   

F-) DOLO DE ÍMPETO: Momentâneo, surgido na hora. O agente sofre o impulso da ira, com uma ofensa recebida, não se controla a pratica o crime.

G-) DOLO DETERMINADO: É o mesmo que dolo direto. O agente quis praticar o crime contra determinada pessoa e o faz diretamente. ( Igual ao Dolo Direto )

H-) DOLO INDETERMINADO: O agente quer praticar um crime e o faz diretamente, mas não visando uma determinada pessoa. Ex.: o indivíduo, passando por um grupo de pessoas, estas o apupam. Ele saca o revólver e atira contra aquele grupo sem determinar a quem deseja matar.

II – CULPA

  O Código Penal de 1940, art. 15, inciso II, parágrafo único, alinhava os elementos da trilogia, sustentatória da culpa stricto sensu, com base nos quais o agente deu causa ao resultado. O Código preferiu declarar que o crime é culposo ‘quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou imperícia’.

O núcleo do crime culposo, do mesmo modo que o doloso, é uma ação humana ( ação omissão )

Ensina Paulo José da Costa Jr. que : ‘A Culpa’ é a modalidade menos grave de elemento psicológico-normativo da culpabilidade.

Aníbal Bruno, define: “Consiste a culpa em praticar voluntariamente, sem a atenção ou o cuidado devido, um ato do qual decorre um resultado definido na lei como crime, que não foi querido nem previsto pelo agente, mas que era previsível”.

No dolo, o resultado é nitidamente previsto; na culpa, o resultado não é previsto, no entanto, previsível em função do ato causal; no caso, o resultado não poderia ser previsto, porque era imprevisível em relação ao ato causal.

ESPÉCIES DE CULPA
Damásio E. de Jesus, registra dois grupos de culpas: “Culpa consciente e inconsciente” e “Culpa própria e imprópria”. Elas as definem assim: “Na culpa inconsciente, o resultado não é previsto pelo agente, embora previsível”. “Na culpa comum, que se manifesta pela imprudência, negligencia ou imperícia”. “Na culpa consciente, o resultado é previsto pelo sujeito, que espera levianamente que não  ocorra ou que pode evita-lo, É também chamada de ‘culpa com previsão’. Vimos que a previsão é elemento do dolo, mas que excepcionalmente, pode integrar a culpa em sentido estrito. A exceção está na culpa consciente”.

“Culpa própria é a comum em que o resultado não é previsto, embora seja previsível, nela o agente não quer o resultado e nem assume o risco de produzi-lo.

Para os efeitos da punibilidade da culpa, equiparam-se as duas modalidades, podendo, entretanto, influir, através do juiz, para a fixação da pena in concreto.

GRAUS DA CULPA
A doutrina firmou entendimento em três graus da culpa: Culpa lata, leve e levíssima.

Roberto Lyra Filho, cita Costa e Silva, que afirma: “Diz-se lata a culpa quando o evento era previsível por todos os homens ( culpa grave ); leve, quando só por homens diligentes; levíssima, quando apenas por homens de diligência extraordinária”.

CONCEITO DE CULPA: A culpa é a acusação de um resultado ilícito não querido mas previsível, mercê de comportamento imprudente, negligente ou imperito.

ELEMENTOS DO FATO CULPOSO E CONDUTA HUMANA

Essa conduta culposa haverá de gerar um resultado, de dano ou perigo, que deverá estar previsto em lei. Como crime culposo é uma modalidade de todo excepcional de culpabilidade, “salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente” ( art. 18, parágrafo único ). Se a modalidade culposa não estiver inserida no tipo, embora realizável no mundo exterior, não será punível.

TRILOGIA CONSTITUTIVAS DAS FORMAS DE CULPA: IMPRUDÊNCIA, NEGLIGÊNCIA E IMPERÍCIA.

O legislador brasileiro caracteriza a culpa pela trilogia: imprudência, negligência ou imperícia, ao afirmar no Código Penal, art. 18, inciso II: “Diz-se o crime:  - culposo, quando o agente, deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou imperícia.

A-) IMPERÍCIA: É a falta de conhecimentos necessários para evitar o mal que o agente causou, Em regra, traduz a habilitação insuficiente ou a capacidade deficiente para fazer alguma coisa;

B-) NEGLIGÊNCIA: É a ausência de precaução ou indiferença em relação ap ato realizado. Ex.; deixar arma de fogo ao alcance de uma criança. Refere-se também a omissão, ou seja, o descuido, a falta de atenção, a inobservância de certo dever. 

C-) IMPRUDÊNCIA: Se verifica quando o agente presume excessivamente dos seus conhecimentos, ou da sua força física, ou não calcula as conseqüências do seu ato, e, assim, age sem as necessárias cautelas.

DIFERENÇA ENTRE CRIME DOLOSO E CULPOSO, DOLO EVENTUAL E CULPA CONSCIENTE.

É extremamente importante estabelecer a diferença entre o crime doloso e culposo; mas também entre o dolo eventual e a culpa consciente. 

Conforme Francisco de Assis Toledo, - “A diferença é que na culpa consciente o agente não quer o resultado nem assume deliberadamente o risco de produzi-lo. Apesar de sabê-lo possível, acredita sinceramente poder evita-lo, o que não acontece por erro de cálculo ou por erro  na execução. No dolo eventual, o agente não só prevê o resultado danoso como também o aceita como uma das alternativas possíveis.

Conclui-se que a compreensão da culpa para o Direito penal do trabalho e para os sujeitos da relação de emprego revela-se importante no alinhamento de suas ações ou imissões em suas atividades profissionais.

III – PRETERINTECIONALIDADE E CONDUTA HUMANA

A preterintenção é a que está além da vontade ou intenção do agente. Há reflexos no resultado da ação ou omissão do ser humano e sua responsabilidade penal. Interessa muito saber exatamente no que consiste esse elemento subjetivo e que tem conseqüência na escala da culpabilidade e no Direito Penal do trabalho.

Trata-se do delito preterdoloso, cujo resultado vai além do dolo do sujeito ativo. Na verdade a figura em tela dolosa e culposa ao mesmo tempo. A análise doutrinária que se segue mostra exemplos que interessam ao Direito Penal do Trabalho.

Conforme Bento Faria: “A preterintencionalidade, verifica-se quando o agente produziu um resultado mais grave que o pretendido, ou seja, no caso do evento ter ultrapassado a intenção, ao fim correspondente à sua vontade”.

Capitulo IV

Dos Crimes contra a Pessoa no Direito do Trabalho
Análise Preliminar

No Direito Penal do Trabalho a vida, a integridade corporal, a honra e a liberdade são o que há de importante. 

No ramo empregatício há muitos confrontos e divergências entre empregado e empregador  onde acabam violando as normas Penais do Direito do Trabalho.

Vida Pressuposto e Supremo Bem individual.

Segundo Nelson Hungria: O crime contra a pessoa no Direito Penal o que se destaca é a pessoa humana sob o ponto de vista moral e material.

A integridade corporal é condição de plenitude da energia e eficiência do indivíduo como pessoa natural. Tutelando estes bens físicos do indivíduo, a lei penal esta servindo ao próprio interesse do Estado, pois este tem como elemento primacial à população, e a sua prosperidade não é indiferente à saúde ou vitalidade de cada um doa membros do corpo social.

Para E.Magalhães Noronha, O bem jurídico defende o caráter público. A vida, a agressão corporal, a honra e a liberdade do indivíduo são requisitos fundamentais para a vida comunitária e é portanto, no interesse próprio que o Estado os resguarda e defende.

Diz Maggiore que são Direitos inseparáveis da individualidade humanos, Direito pessoalíssimos, integrando o direito de personalidade.

Para Aníbal Bruno, para o bem fundamental que é a vida, origem e suporte de todos os demais, uma vez que com a extensão da vida se põe fim. A condição de homem e a todos as manifestações do Direito que se apóiam nessa condição. 

Segundo a classificação do Código Penal, Damásio E. de Jesus aponta os crimes que constituem o Título dos crimes contra a pessoa, segue abaixo alguns deles.

Artigo 121 á 128
 Dos crimes contra a vida.

Artigo 128 

 Das lesões corporais.

Artigo 130 à 136
 Da periclitação da vida e da saúde.

Dos Crimes Discriminatórios Limitativos da Relação de Empregado.

Conceito

O legislador ordinário, no recorde modelar da conduta punível, proibiu a “Adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor prevista no inciso XXXIII do Artigo 7 CF ( Lei 9.029/95, Art. 1º ) 

Os tipos penais catalogados na norma especial consistem nas “Práticas Discriminatórias”.
I – A exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer outro procedimento relativo à esterilização ou estado de gravidez. 

II –  A adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem:

a) Indução ou investigação à esterilização genética;

b) Promoção do controle de natalidade assim não considerado o oferecimento de serviços é de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições publicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde. 
Objetividade Jurídica

Diz respeito a proteção à igualdade jurídica profissional entre homem e a mulher. A própria Lex Mater estabelece no Artigo 5º, caput, que todas a pessoas são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza e, no inciso I, que “homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição.

Deve-se observar, todavia, se vai resultar em prejuízo de suas preocupações, os empregadores, no recursos humanos, considerando a impossibilidade de avaliação do tempo efetivo que a empregada poderá estar à disposição do trabalho, já que ele tam direito de 120 dias (CF, artigo 7º, XVIII).

Será que com os novos tipos penais o empregador não dará preferência ao homem que permanecerá mais tempo no trabalho?

Oportuno o magistério do jurista Celso Ribeiro Bastos a respeito do princípio Constitucional:  “A igualdade é portanto, o mais vasto dos princípios constitucionais, não se vendo recanto onde ela não seja impositiva”.

Sujeito Ativo

 Os sujeitos ativos dos crimes tipificados na norma incriminadora são:

I   –  A pessoa física empregadora;

II  –  O representante legal do empregador;

III – O dirigente, direto ou por delegação de órgãos públicos e entidades das administrações publicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Artigo 2º, parágrafo único).

Sujeito Passivo

Sujeito Passivo é o (a) empregado (a), a vitima que sofre a ação dos sujeitos ofensores da norma legal.

Tipo Objetivo

 O fato incriminado consiste em exigir teste, exame, perícia, laudo, declaração ou qualquer outro procedimento relativo a esterilização ou a estado de gravidez. O bem jurídico protegido é a igualdade de direitos e obrigações entre os trabalhadores, homem e mulher.

Tipo subjetivo

O elemento psicológico consiste no dolo específico. A vontade consiste dos sujeitos ofensores com o fim de realizar a conduta punível, diante das normas incriminadoras. Incontemplada a modalidade culposa.

Penalidade

A pena cominada é de detenção de 1 (um) a 2 (dois) ano e multa. 

Salienta-se que sem prejuízo do prescrito quanto à aspectologia penal, a norma em tela tem outras combinações:

I – Multa administrativa de 10 (dez) vezes o valor do maior salário paga pelo empregador, elevado em 50% em caso de reincidência; II – Proibição de obter empréstimos ou financiamento junto a instituição financeiras oficiais. E mais o rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes da lei incriminadora, faculta ao empregado optar entre:

II – a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, mediante pagamento das remunerações dívidas, corrigidas monetariamente, da remuneração do período de afastamento, corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais. 

Logo, nesta tipologia penal o Direito Penal do Trabalho, as condutas puníveis podem alcançar os sujeitos da relação de emprego, com conseqüências graves diante da penologia aplicável, tanto de ordem criminal como administrativa, alem do ambiente objetivo da convivência entre ele, forte o suficiente para acarretar não só a interrupção, mas também a terminação do contrato laboral.

Capitulo V

Fontes do Direito Penal e Importância para a Sociedade Moderna.

As Fontes do Direito Penal ou das Normas Penais revestem-se da mais alta importância para equilíbrio da sociedade moderna. Sem dúvida, um fator de atuação em favor de qualquer pessoa que conhece as fontes inspiradoras das normas a qual todos devem obediência.

Bruno Aníbal coloca bem as Fontes do Direito Penal, “Se considerarmos fonte, na matéria que nos ocupa, órgão do qual provém a declaração do Direito serão os órgãos do Estado aos quais a ordem constitucional defere essa função. Por trás desses órgãos que ditam o Direito como vontade expressa do Estado esta a fonte de remota e originária na norma jurídica, que é a consciência onde se fazem sentir as necessidades e as aspirações da cultura, da qual uma das expressões é o fenômeno jurídico. O Direito Penal distingue-se, no quadro do Direito positivo, pela importância dos bens jurídicos que tutela e pela gravidade da sua sanção. A fonte imediata do Direito Penal é a lei, a sua fonte formal, em que se fundamenta o seu sistema, que é assim, muito mais rígido e fechado do que outros ramos do Direito.

José Salgado chega a admitir que: “O problema das fontes transcende as limites da dogmática jurídica e projeta-se sobre o campo da Filosofia do Direito. Etimologicamente, a palavra fonte designa o lugar de onde promana alguma coisa. Em se tratando do Direito, fenômeno complexo que se produz na sociedade humana, fonte significa todos os elementos de que o Direito se deriva, quer sob o aspecto formal, quer sob o aspecto substancial. As fontes do Direito podem designar tanto a sua produção, pelos órgãos legislativos do Estado, quanto a gêneses do Direito, no que diz respeito aos elementos de que se forma e se constitui, no curso da história.

Heleno Cláudio Fragoso entende que “Única fonte material ou de produção, no momento atual, são os órgãos do Estado, aos quais compete a formulação do direito”.

Espécie de Fontes do Direito Penal.

As fontes do Direito Penal ou das Normas Penais não encontram sintonia entre os tradistas, no que se refere às espécies ou modalidades. Para uma melhor projeção de seu estudo, faz-se necessário ressaltar as principais fontes.

Aníbal Bruno aponta as seguintes fontes do Direito Penal: “fontes de produção, também chamadas materiais ou substancias. Há também as fontes de conhecimento, denominadas ainda fontes formais. Em sentido mais estrito e próprio, chama-se fonte o meio através do qual se formula o Direito. E então temos de distinguir a fonte imediata, que é a lei, em sentido geral, e a fonte mediata ou secundária, que é costume”.

Luiz Vicente Cernicchiaro, por seu turno, reconhece que as fontes se distinguem:

a) Fontes imediatas;

b) Fontes mediatas trazem em si mesmas a imperatividade da norma. A lei é a única hipótese no Direito Penal. As fontes mediatas, por seu turno. Apenas obrigam, se autorizadas pela fonte imediata. Costumes, Atos Administrativos, Tratados e Convenções Internacionais.

As espécies de fontes do Direito Penal, em sete das suas modalidades, servem para estruturar as espécies de fontes do Direito Penal do Trabalho, que se identificam em todas as suas dimensões.

Capitulo VI

                DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO 

                                               DO TRABALHO

                          (CÓDIGO PENAL/ARTIGOS 197 À 207)

ATENTADO CONTRA A LIBERDADE DE TRABALHO

Art.197. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça:


I-  a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a trabalhar ou não trabalhar durante certo período ou em determinados dias:


PENA- detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência;


II- a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a participar de parede ou paralisação de atividade econômica:


PENA- detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.

· Objeto jurídico ( o que está sendo defendido): A Liberdade de Trabalho.
· Sujeito ativo (réu): Qualquer pessoa.
· Sujeito passivo( vítima): Qualquer pessoa, no inciso I; o proprietário do estabelecimento, no inciso II, primeira parte; qualquer pessoa, no inciso II, segunda parte.
· Tipo objetivo (caracterização do crime): Constranger alguém, mediante violência (física contra pessoa) ou grave ameaça (promessa de causar mal futuro, sério e verossímil). São quatro os objetivos, alternativos, do constrangimento: a. exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria; b. trabalhar ou não trabalhar durante certo período ou em determinados dias; c. abrir (iniciar ou reiniciar) ou fechar o seu estabelecimento de trabalho: d. participar de parede ou paralisação de atividade econômica. O constrangimento pode ser praticado contra pessoa diversa (ex. parente) daquela cujo trabalho o agente quer cercear. O crime será único, ainda que várias sejam as vítimas; todavia, a pena relativa à violência, a ser aplicada conjuntamente com a do art. 197 do CP, corresponderá a tantos delitos contra a pessoa quantos forem os cometidos.
· Tipo subjetivo: Dolo, ou seja, a livre e consciente vontade de constranger. Na escola tradicional é o "dolo genérico". Não há forma culposa.
· Consumação: No inciso I, primeira parte, com o efetivo exercício ou suspensão; no inciso I, segunda parte, com o trabalho ou suspensão; no inciso II, segunda parte, com a participação da pessoa constrangida na parede ou paralisação. O crime pode ser permanente.
· Tentativa: Admite-se nas quatro hipóteses.
· Classificação: Delito comum quanto ao agente, doloso, meterial, de conduta e resultado.
· Pena: Nas figuras do inciso I, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência (física contra  pessoa). Nas figuras do inciso II, a pena máxima é igual, mas se mínimo é elevado para três meses de detenção.
· Ação penal: Pública incondicionada.
· Tipo objetivo: É indispensável o emprego de violência física ou moral.
· Rescisão contratual: Não configura o delito a simples promessa de rescisão contratual, vez que é direito do empregador a dispensa do empregado.
· Greve:
· Só é legítima se exercida pacificamente; o uso da violência ou grave ameaça a desnatura e transforma em atividade delituosa.
ATENTADO CONTRA LIBERDADE DE TRABALHO E BOICOTAGEM VIOLENTA


Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a celebrar contrato de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem matéria-prima ou produto industrial ou agrícola:


PENA- detenção, de um mês a uma ano, e multa, além da pena correspondente à violência.

· Objeto jurídico (o que está sendo defendido): A liberdade de trabalho.
· Sujeito ativo (réu): Qualquer pessoa.
· Sujeito passivo (vítima): Qualquer pessoa.
· Tipo objetivo (caracterização do crime): O art. 198 contém duas figuras distintas; atentado contra a liberdade de contrato de trabalho (primeira parte) e boicotagem violenta (segunda parte). a) Quanto à primeira figura, o contrato de trabalho pode ser individual ou coletivo, escrito ou verbal. A hipótese de constrangimento para a não-celebração de contrato não está abrangida. b. Quanto à segunda figura, pune-se, apenas, a boicotagem violenta, tanto na forma de não-fornecimento como na de não-aquisição.O rol é taxativo e não deve ser alargado: o não-fornecimento ou a não-aquisição só pode ser de matéria-prima (substância bruta) ou produto industrial ou agrícola. Quanto ao constrangimento, violência (física contra pessoa) ou grave ameaça (séria idônea). Entendemos que, se o agente praticar as duas ações previstas pelo art.198, haverá um só delito.
· Tipo subjetivo: Dolo, ou seja, a vontade livre e consciente de constranger. Para os tradicionais é o "dolo genérico". Inexiste modalidade culposa.
· Consumação: Na primeira figura, coma celebração do contrato (escrito) ou início do trabalho (se verbal o contrato o contrato). Na segunda figura, com a efetiva abstenção; trata-se de infração permanente.
· Tentativa: Admite-se.
· Classificação: Delito comum quanto ao sujeito, doloso, material, de conduta e resultado.
· Pena: Detenção, de um mês a um ano, e multa, mais a pena correspondente à violência (física contra pessoa)
· Ação Penal: Pública incondicionada.
ATENTADO CONTRA A LIBERDADE DE ASSOCIACAO


Art. 199. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a participar ou deixar de participar de determinado sindicato ou associação profissional:


PENA- detenção, de um mês a uma no, e multa, além da pena correspondente à violência.

· Objeto jurídico (o que está sendo defendido): A liberdade de associação profissional ou sindical.
· Sujeito ativo: Qualquer pessoa.
· Sujeita passivo: Qualquer pessoa.
· Tipo objetivo (caracterização do crime): Quanto ao constrangimento, violência (física contra pessoa) e grave ameaça (séria, idônea). O que se pune, aqui, é a coação exercida para participar ou deixar de participar de determinado (certo) sindicato ou associação profissional.
· Tipo subjetivo: Dolo, isto é, a vontade livre e consciente de constranger para participar ou deixar de participar. Para a corrente tradicional é o "dolo genérico". Não há forma culposa.
· consumação: Com a participação ou não-participação, em razão do constrangimento.
· Tentativa: Admite-se.
· Classificação: Delito comum quanto ao agente, doloso, material, de conduta e resultado.
· Confronto: Ver, também, crime de abuso de autoridade (Lei nº 4.898/65, art. 3º,f)
· Pena: Detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena relativa à violência (física contra pessoa).
· Ação Penal: Pública incondicionada.
Jurisprudência

· Tipo objetivo: Exige a ocorrência do emprego de grave ameaça ou coação. Pressupõe a existência legal de um sindicato ou associação. Só haverá resultado próprio deste crime ocorrendo perigo para a existência ou funcionamento de sindicato ou associação; caso contrário. o fato será restrito à relação individual de trabalho.
PARALIZACAO DE TRABALHO, SEGUIDA DE VIOLËNCIA OU PERTUBACAO DA ORDEM


Art.200. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, praticando violência contra pessoa ou contra coisa:


PENA- detenção, de um mês a um ano, e multa além da pena correspondente à violência.


Parágrafo único. Para que se considere coletivo o abandono de trabalho é indispensável o concurso de, pelo menos, três empregados.

· Objeto jurídico: A liberdade de trabalho.

· Sujeito ativo: Qualquer pessoa (empregado ou patrão).

· Sujeito passivo: Qualquer pessoa.

· Tipo objetivo: Prevalece o entendimento de que a figura inclui tanto a greve dos empregados (abandono coletivo) como o lockout (suspensão) realizado pelos empregadores (a favor. H. Fragoso, Lições de Direito Penal, 1995, parte especial, v. l, p. 395; Hungria, Comentários Penal, 1959, v. 44; Magalhães Noronha, Direito Penal, 1995, v III, p. 58 contra: Bento de Faria, Código Penal Brasileiro, 1959, v. V, p. 327). O núcleo participar exige pluralidade de pessoas (é necessário o concurso de três pessoas, pelo menos). Aqui a violências é contra pessoa ou coisa , mas deve-ser praticada no decurso (“praticando”) da greve ou lockout. A incriminação só alcança os que praticam a violência.

· Tipo subjetivo: Dolo, ou seja a vontade livre e consciente de participar de suspensão ou abandono e de praticar violência contra pessoa ou coisa. Na doutrina tradicional é o “dolo genérico”. Não há punição a título de culpa.

· Consumação: Com a prática da violência. 

· Tentativa: Admite-se.

· Classificação: Delito comum quanto ao sujeito, doloso, material.

· Pena: Detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.

· Ação penal: Pública incondicionada. Vide notas Competência e Lei de Greve (ação penal), e jurisprudência, no inicio do Título IV, precedendo o art. 197 do CP.

· Porte de armas: O simples porte de armas brancas pelos piquetes grevistas não configura a violência no art. 200 do CP (TACrSP, artigo, RT 363/206).

· Prova pericial: A Injustificada falta de prova pericial de prova pericial da violência contra a coisa, praticada pelos grevistas, torna insubsistente a condenação destes pelo delito do art. 200 de CP (TACrSP, RJDTACr 24/300).

PARALISAÇÃO DE TRABALHO DE INTERESSE COLETIVO

Art. 201. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, provocando a interrupção de obra pública ou serviço de interesse coletivo:

Pena – detenção de seis meses a dois anos, e multa.

· Objeto jurídico (o que está sendo defendido): O interesse da coletividade.

· Sujeito ativo (réu): Qualquer  pessoa (empregado ou empregador)

· Sujeito passivo (vitima): A coletividade.

· Tipo objetivo (caracterização do crime): A figura abrange tanto a greve (abandono coletivo) dos empregados como o lockout (suspensão) dos empregadores (vide Comentários ao art. 200 do CP). Visa à punição da greve, quando provocar a interrupção de obra pública ou de serviços de interesse coletivo. O núcleo é participar (tomar parte).

· Tipo subjetivo: Dolo é o elemento subjetivo do tipo consistente na finalidade de provocar a paralisação. Na corrente tradicional é o “dolo específico” (Hungria, Comentários ao Código Penal, 1959, v. VIII. Não há modalidade culposa.

· Consumação: Com a efetiva paralisação.

· Pena: Detenção, de seis meses, a dois anos, e multa.

· Ação penal: Pública incondicionada. Vida Notas Competência e Lei de Greve (ação penal), e Jurisprudência, no inicio do Título IV, precedendo o art. 197 do CP

.

INVASÃO DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL, COMERCIAL OU AGRICOLA SABOTAGEM
Artigo 202 – Invadir ou ocupar estabelecimento industria, comercial ou agrícola, com intuito de impedir ou embaraçar o curso normal do trabalho, ou com o mesmo fim danificar o estabelecimento ou as coisas nele existente ou delas dispor:

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa.

· Objeto jurídico (o que está sendo defendido): A organização do trabalho.

· Sujeito ativo (réu): Qualquer Pessoa, empregada ou não

· Sujeito passivo (vitima): A coletividade e o proprietário do estabelecimento

·  Tipo objetivo (caracterização do crime): As condutas alternativas previstas são invadir (entrar à força ou sem direito) ou (tomar posse arbitrariamente). O objeto material é o estabelecimento industrial, comercial ou agrícola.

· Tipo subjetivo: Dolo e o elemento do tipo que é o especial fim de agir com o intuito de impedir ou cursos do trabalho. Para a doutrina tradicional é o “dolo específico”. Inexiste forma  culposa.

· Consumação: Com a invasão ou ocupação sem dependência da verificação de real impedimento ou embaraço ao trabalho. A infração é permanente.

· Tentativa: Admite-se.

· Classificação: Crime comum quanto ao sujeito, doloso formal, permanente.

· Pena: Redução, de um a três anos e multa.

· Ação Penal: Pública incondicionada. Vide notas Competência e Lei de Greve (ação penal), e jurisprudência, no inicio do título IV, precedendo o artigo 197 do CP.

· Objeto jurídico, sujeitos ativo e passivo: iguais aos da 1º figura.

· Tipo objetivo: São três as modalidades de sabotagem prevista alternativamente. a) danificar estabelecimento; b) danificar as coisas existentes no estabelecimento: c) dispor (usar, guardar, alienar onerosa ou gratuitamente) das coisas existentes no estabelecimento.

· Tipo de sujeito: igual ao da 1ª figura (vide nota acima).

· Consumação: Com a danificação ou disposição, sendo indiferente a ocorrência de efetivo impedimento ou embaraço; a ocorrência destes será mero exaurimento crime já consumado.

· Classificação: Crime comum quanto, doloso, formal.

· Fim de agir: Não atua com dolo quem, preservacionistas, posta-se em frente a casa que está demolindo a casa está para ser demolida, perturbando as obras de demolição (TJSP,RJTSP 89/442). Sem o motivo determinante de embaraçar ou impedir o normal curso de trabalho, não incide o art. 202 do CP, em seguida de suas modalidades

FRUSTAÇÃO DE DIREITO ASSEGURADO POR LEI TRABALHISTA

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela legislação do trabalho:

Penal – detenção de um a dois anos e muita, alem da pena correspondente à violência, direito assegurado pela legislação do trabalho:

Pena – detenção de um a dois anos, e multa, alem da pena correspondente à violência.

§1º Na mesma pena incorre quem:

I. obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, para impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida;

II. Impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, mediante coação ou por meio de retenção de seus documentos pessoais ou contratuais.

§2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental.

· Objeto jurídico (o que está sendo defendido): a proteção da legislação trabalhista.

· Sujeito ativo (réu): Pode ser o empregador ou empregado, ou qualquer outra pessoa, sem necessidade da existência de relação de emprego.

· Sujeito passivo (vítima): O Estado e a pessoa cujo direito trabalhista é frustado.

· Tipo objetivo: Frustar tem a significação de iludir, lograr, privar. Os meios executivos de tal ação são indicados: “mediante fraude ou violência”. Fraude é o ardil, engodo, artifício que leva o enganado à aparência falsa da realidade. A violência a que lei se refere é apenas a física, exercida contra pessoa; a ameaça, ainda que grave, não se inclui no tipo. Assim, é essencial à tipificação do delito o emprego de fraude ou de violência contra pessoa. O que agente frusta, mediante fraude ou violência, é direito assegurado pela legislação do trabalho. Trata-se, pois, de norma penal em branco, porquanto os direitos que ela protege devem ser encontrados nas leis do trabalho (CLT e leis complementares). A propósito, assevera Hungria. “A fraude tanto pode ser empregada pelo patrão contra o operário e vice versa, quanto por ambos, conluiados, para iludir o texto legal, devendo notar-se que o titular do direito assegurado por lei trabalhista não pode renunciá-lo quando correspondente a um dever imperativamente determinado pela mesma lei que é de ordem pública” (Comentários ao Cógico Penal, 1959, v. VIII, p. 49).

· Tipo subjetivo: Dolo ou seja a vontade livre e consciente de frustar direito trabalhista. Para a escola tradicional é o “dolo genérico”. Não há forma culposa.

· Consumação: Na ocasião em que o direito é efetivamente frustado.

· Tentativa: Admite-se.

· Classificação: Delito comum quanto ao sujeito, doloso, material.

· Pena: Detenção, de um a dois anos, e multa, alem da pena correspondente à violência (física contra pessoa).

· Ação penal: Pública incondicionada. Vide notas Competência e Lei de Greve (ação penal), e jurisprudencia, no inicio do título IV, precedendo o art. 197 do CP.

· Equiparação: Este § 1º equiparada às condutas do caput a do agente que: I. obriga (força, constrange) ou coage (utiliza de força física ou grave ameaça) alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, para impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida. Com este inciso I quis o legislador proteger os trabalhadores rurais de distantes do Pais, que ainda hoje, infelizmente, são por vezes impedidos de deixar o trabalho em virtude de dividas adquiridas em armazéns ou vendas do próprio empregador; II. Impede (impossibilita) alguém de desligar de serviços de qualquer natureza, mediante coação ou por meio da retenção (detenção) de seus documentos pessoais ou contratuais.

· Hipóteses: Sendo vítima menos de dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental, aumenta-se a pena de um sexto a um terço.

· Requisitos: Para a integração do direito do art. 203 CP, a lei impõe a ocorrência de fraude ou violência física (TAMG, RJTAMG 29/289; TACrSP, RT 587/327).

· Não-registro de empregado: O simples fato de não registrar empregado, quando de sua contratação ou inicio da prestação de serviços, é suficiente à caracterização do delito do art. 203 do CP (TECrSP, RJDTACr 17/177).

· Cheque sem fundos: Não configura o crime do art. 203 a emissão de cheque sem fundos para pagamento de acordo homologado na Justiça do Trabalho (TFR, RTFR 73/287). Pagamento de empregados com cheque sem fundos é estelionato e não art. 203 do CP (TFR, Ccomp 3.464, DJU 7.11.79, p. 8331).

· Salário menor: Típica o pagamento de salário inferior ao mínimo legal, fazendo com que   os empregados assinem recibo de valor igual ao salário mínimo 9STF, RTJ 56/600).

· Acusação contra empregado: A acusação falsa, feita pelo patrão contra empregado, para demiti-lo por justa causa, não configura o delito do art.203 (TACrSP, RT 587/327).

FRUSTACAO DE LEI SOBRE A NACIONALIZACAO DO TRABALHO

Art.204. Frustar, mediante fraude ou violência, obrigação legal relativa à nacionalização do trabalho:

PENA – detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.

· Objetivo jurídico O interesse na nacionalização do trabalho (CR88, art.178, Parágrafo 2º).

· Sujeito Ativo: O empregador, empregado ou qualquer pessoa.

· Sujeito passivo: O Estado

· Tipo Objetivo: A 1º parte da figura (“Frustar, mediante fraude ou violência”) é idêntica à do artigo anterior, aplicando-se aqui; o que foi lá anotado (vide nota ao art.203 do CP). Todavia, o que se frusta neste delito é obrigação legal relativa à nacionalização do trabalho, ou seja, as normas legais que obrigam i emprego de mão-de-obra brasileira. É, portanto, também norma penal em branco.

· Consumação: Com o efetivo descumprimento da obrigação legal.

· Tentativa: Admite-se.

· Classificação: Delito comum quanto ao sujeito, doloso, material.

· Pena: Detenção, de um mês a um ano, e multa, alem da pena correspondente a violência (física contra pessoa).

· Ação penal: Pública incondicionada. Vide notas Competências e Lei de greve (ação penal), e jurisprudência, no inicio do Título IV, precedendo do art.197 do CP.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COM INFRACÃODE DECISÃO ADMINISTRATIVA

Art. 205. Exerce atividade, de que está impedido por decisão administrativa.

PENA – detenção, de três meses a dois anos, ou multa.

· Objeto jurídico: o interesse na execução das decisões administrativa relativa ao exercício de atividades.

· Sujeito Ativo: A pessoa que se encontra impedida de exerce a atividade.

· Sujeito passivo: O Estado.

· Tipo Objeto: O núcleo exercer tem a significação de praticar, exercitar, desempenhar. Requer que o agente aja com habitualidade, portanto o exercício de atividade implica reiteração, repetição, Constancia. O exercício é de atividade (trabalho desempenhado por uma pessoa), que traz, também a mesma idéia de habitualidade, a qual é, assim, imprescindível à tipificação delito. Pressuposto da infração penal é o impedimento do exercício por decisão administrativa e não judicial.

· Tipo subjetivo: Dolo, ou seja, a vontade livre e consciente de exercer, ciente da existência da proibição. Na doutrina tradicional é o “dolo genérico”. Não há forma culposa.

· Consumação: Com o efetivo exercício (crime habitual).

· Tentativa: Inadmissível.

· Concurso de pessoas: Pode haver.

· Classificação: Delito próprio quanto ao sujeito, doloso, de conduta e habitual.

· Confronto: Tratando-se de decisão judicial, art.330 ou 359 CP.

· Pena: É alternativa, detenção, de três meses a dois anos, ou multa.

· Ação penal: Pública incondicionada. Vide notas Competências e Lei de Greve (ação penal), e jurisprudência, no inicio do Título IV, precedendo o art.197 do CP.

ALICIAMENTO PARA O FIM DE EMIGRAÇÃO
Art. 206. Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o fim de levá-los para território estrangeiro:

PENA - detenção, de um a três anos, e multa.

· Objetivo jurídico O interesse na permanência dos trabalhadores no país.

· Sujeito ativo Qualquer pessoa.

· Sujeito Passivo O Estado e, secundariamente, os trabalhadores fraudulentamente recrutados.

· Tipo objeto: O verbo recrutar tem o sentido de aliciar, angariar. A lei refere-se a trabalhadores, o que indica a necessidade de as pessoas recrutadas terem tal qualificação, ou seja, exercerem algum ofício, atividade ou mister. Para Damásio de Jesus (Código Penal Anotado, 1995, p609) os trabalhadores recrutados devem ser pelo menos dois; na opinião de Magalhães Noronha (Direito Penal, 1995, atualizado por Adalberto José Q. T. De Camargo Aranha, v. III p.70), o número mínimo é de três, pois “quando a lei se contenta com aquela quantidade”, ou seja, dois, “o diz expressamente (art.150, parágrafo 1º, 155 parágrafo 4º, IV, 157, parágrafo 2º, II, 158, parágrafo 1º etc.)". A nosso ver, em face da expressão usada (trabalhadores, no plural), basta o número de dois.

Os exemplos dados por Magalhães Noronha se referem a todos os números de sujeitos ativos, e não ao de vitimas, como no caso deste novo art.206, em que, além do Estado, os trabalhadores recrutados mediante fraude soa, secundariamente, sujeitos passivos. A lei visa à punição do recrutamento fraudulento (enganador, ardiloso), não do legitimo.

· Tipo subjetivo: Dolo (vontade livre e consciente de recrutar fraudulentamente) e o elemento subjetivo do tipo referente ao especial fim de agir: com o fim de leva-los para território estrangeiro. Na corrente tradicional é o “dolo especifico”. Inexiste modalidade culposa.

· Consumação: Com o recrutamento fraudulento dos trabalhadores, independentemente da efetiva saída do país.

· Tentativa: É possível, teoricamente.

· Classificação: Delito comum quanto ao sujeito, doloso, formal.

· Confronto: Se há promoção ou facilitação de saída de mulher que vá exercer a prostituição no estrangeiro, art.231 do CP, agravado pela violência, grave ameaça.

ALICIAMENTO PARA O FIM DE EMIGRACAO

Art. 206. Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o fim de leva-los para território estrangeiro.

PENA – detencao de um a três ano, e multa.

· Objeto jurídico O interesse na permanência dos trabalhadores no pais.
· Sujeito ativo Qualquer pessoa.
· Sujeito passivo O Estado e, secundariamente, os trabalhadores  fraudulentamente recrutados
· Tipo objetivo O verbo recrutar tem o sentido de aliciar, angariar. A lei refere-se a trabalhadores, o que indica a necessidade de as pessoas recrutadas terem tal qualificação, ou seja, exercerem algum oficio, atividade ou mister.
· Tipo subjetivo Dolo (vontade livre e consciente de recrutar fraudalosamente) e o elemento subjetivo do tipo referente ao especial fim de agir, com o fim de leva-los para território estrangeiro. Na corrente tradicional e o dolo especifico.
· Consumação Com o recrutamento fraudulento dos trabalhadores, independentemente da efetiva saída do pais.
Se o fim é levar os trabalhadores para outro lugar do território nacional, art. 207 do CP. Se o fim é outro, pode restar tipificado o art. 171 do CP.

· Pena: Detenção, de um a três anos,e multa.

· Ação Penal: Pública incondicionada. Vide Notas Competência e Lei de Greve (ação penal), e jurisprudência, no inicio do Titulo IV, precedendo o art. 197 do CP.

Jurisprudência – Exigência de fraude e não absorção pelo crime de plágio: A figura delituosa do art. 206, ex. vi da Lei nº 8.683/93, exige para sua configuração a elementar da fraude no recrutamento; o crime de plágio – redução á condição análoga á de escravo – não absorve o do art. 206 do CP (TRF da 1ª R., JSTJ e TRFs 79/425).

ALICIAMENTO DE TRABALHADORES DE UM LOCAL PARA OUTRO DO TERRITORIO NACIONAL

Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de leva-los de uma para outra localidades  do território nacional:

PENA - detenção, de um a três anos, e multa.

1º. Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da localidade de execução do trabalho, dentro do território nacional, mediante fraude ou cobrança de qualquer quantia do trabalhador, ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao local de origem.

     2º. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vitima é menor de dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental.

· Objeto Jurídico (o que está sendo defendido): O interesse no não-êxodo de trabalhadores.

· Sujeito Ativo (réu): Qualquer pessoa.

· Sujeito passivo (vítima): O estado e os trabalhadores aliciados ou recrutados.

· Tipo Objetivo (caracterização do crime): O verbo aliciar tem o sentido de atrair, angariar, recrutar, seduzir. Quanto a condição de trabalhadores dos aliciados e seu número mínimo de dois, vide nota art. 206. A finalidade da conduta é a de leva-los de uma para outra localidade do território nacional. Como localidade, deve-se entender qualquer lugarejo, vila ou município. Para que o comportamento tenha expressividade penal, as localidades devem ser afastadas entre si.

· Tipo Subjetivo: Dolo (vontade livre e consciente de aliciar) e o elemento subjetivo do tipo concernente a especial finalidade da conduta (“com o fim de leva-los de uma para outra localidade do território nacional”). Para a escola tradicional é o “dolo especifico” Não há punição a titulo de culpa.

· Consumação: Com o aliciamento, sendo desnecessário o efetivo êxodo dos aliciados.

· Tentativa: é possível, teoricamente.

· Classificação: Delito comum quanto ao agente, doloso, formal.

· Confronto: Se há recrutamento fraudulento para a saída do país, art. 206 do CP.

· Pena: Detenção, de um a três anos e, multa.

· Ação Penal: Pública incondicionada. Vide notas Competência e Lei de Greve (ação penal), e jurisprudência, no inicio do titulo IV, precedendo o art. 197 do CP.

· Hipóteses: Sendo  a vitima menor de dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental, aumenta-se a pena de um sexto a um terço.

· Ofensa e prejuízo: Não se configura o delito do art. 207, quando não se consegue demonstrar a ofensa a Organização do Trabalho ou prejuízo para a região onde se processa o aliciamento (TFR, Ap. 5.402, DJU 4.8.82).
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